
EDITAL — CONVENÇÃO PRESENCIAL 

A Comissão Provisória Municipal do Partido Avante, do Município 

de Entre Rios de Minas, na forma do Estatuto partidário e 

legislação vigente, convoca todos os seus membros titulares e 

suplentes, bem como aqueles elencados no art. 77 do estatuto 

partidário e com base nas Resoluções — TSE ng 23.623/20 e 

23.609/19 para participarem da Convenção municipal, a ser 

realizada no dia 08 de setembro de 2020, no horário das 18h às 

21h, na à Avenida Tancredo Neves n-g 1.415, centro, Entre Rios de 

Minas, com a seguinte ORDEM DO DIA: 

• Deliberação sobre coligações partidárias no âmbito 

majoritário, escolha dos candidatos aos cargos eletivos 

majoritários e proporcionais, sorteio dos respectivos números e 

demais deliberações sobre as Eleições 2020; 

• Limites de gastos dos candidatos, observando o que dispõe 

a Resolução TSE 23.607/2019; 

• Outros assuntos de ordem legal e estatutária no interesse 

do partido, com relação ao pleito eleitoral de 2020 — Prestação 

de contas e jurídico. 

Entre Rios de Minas, 31 e Agosto de 2020. 

André Oliveira Silva 

Presidente do Avante 
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